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EXTRATOPORTARIA
PORTARIA Nº 1056 DE 18 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Prorrogar a portaria nº 137 de 14 de março de 2024, que trata da nomeação dos 
servidores relacionados na tabela abaixo, que compõem a Comissão de Tomada 
de Contas Especial do Processo nº 7020/2020, pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, a fim de elucidar o entendimento determinado pela Corte no Processo nº 
813.230-9/2016.

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
RAFAEL CABRAL DE CASTILHO 1371019-12 PRESIDENTE

EDIMILSON PEREIRA MAIA 1767-11 MEMBRO
SEBASTIÃO TARDELI MAGALHÃES NASCIMENTO 98442-32 MEMBRO

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 18 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EDITAL
EDITAL N.º 024/2025

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo:

Conta Data Conta Corrente Valor
BRASIL S/A  SNA 14/07 a 18/07 27.122-5 R$        58.749,77
BRASIL S/A  GBF 14/07/2025 39102-6 R$        29.511,63

BRASIL S/A  FUNDEB 15/07/2025 42854-X R$      1.232.397,33
C.E.F   CUSTEIO 15/07/2025 57582287-3 R$         309.875,25

BRASIL S/A  PROD. MINERAL 16/07/2025 10420-5 R$           2.115,16
C.E.F   CUSTEIO 16/07/2025 575829287-3 R$          81.972,00
C.E.F   CUSTEIO 17/07/2025 575829287-3 R$          40.300,00

SALÀRIO EDUCAÇÃO 17/07/2025 575854821-5 R$        402.417,79
BRASIL S/A  FPM 18/07/2025 70422-9 R$        661.102,18
BRASIL S/A  ITR 18/07/2025 70506-3 R$             3,68

BRASIL S/A  FUNDEB 18/07/2025 42854-X R$        128.302,78
BRASIL S/A  PSB 18/07/2025 39110-7 R$          24.900,51
BRASIL S/A  MAC 18/07/2025 42217-7 R$          10.639,67

Guapimirim, 18 de julho de 2025.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda
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EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 8596/2024 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão público integrante do poder Executivo Municipal, e 
Empresa FONTES DA SERRA SANEAMENTO DE GUAPIMIRIM, inscrita no CNPJ 
03.836.562/0001-68, Av. Dedo de Deus, nº 719 - Centro - Guapimirim/RJ. 

OBJETO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
8596/2024. 

VALOR: R$ 21.517,04 (Vinte e um mil, quinhentos e dezessete reais e quatro centavos) 

ORÇAMENTO: A presente despesa, por órgão, decorrente deste termo de prorrogação, 
ocorrerá à conta: 

Programa de Trabalho: 08.122.0010.2.003
Elemento de Despesa: 3390.92.00
Fonte de Recurso: 1.704.99 
Reduzido: 318

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 149 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. 

SECRETÁRIA MUN CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AVISO

–
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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